PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 365 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR TERMO DE ACORDO COM A SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA RURAL ESTADUAL DE CANUDOS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono  a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Acordo com a Secretaria de Obras Públicas do Estado, com a finalidade de dar aplicação ao recurso concedido pelo Governo do Estado, no valor de NCR$ 47.000,00 (quarenta e sete mil cruzeiros novos) para a construção da Escola Rural Estadual de Canudos, neste Município.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 03 DE DEZEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

